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SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania

PROCESSO UNIFICADO DE ESCOLHA PARA O
CONSELHO TUTELAR

A presidente  do  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da
Criança  e  do  Adolescente  de  Amparo/SP,  no  uso  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei  Municipal  Nº
2.501 de 19 de outubro de 1999 e suas alterações, torna
pública A  LISTA DEFENITIVA DOS CANDIDATOS COM
INSCRIÇÃO  DEFERIDA,  EM  ORDEM  ALFABÉTICA,
conforme cronograma publicado no Edital  nº 003/2023 –
CMDCA.
Ana Lucia Graciotti
Carina da Silva Souza
Daniele de Abreu Faria
Dayane Francine Alves
Débora Aparecida dos Reis
Érica Daniele da Silva Lino
Felipe Rocha Porto
Jefferson de Azevedo
Kátia Caroline Batista Fernandes
Leonardo Afonso de Godoy Ferreira
Maica Cristina Eccel
Neide Aparecida De Souza Brolesi
Nelize Regina Lima da Silva
Nubia Tozzi Teixeira
Solange Segalla da Silva Maia (sub judice)
Sonia Maria Carlini
Stella Mary de Lima Mendes Bento

Amparo, 7 de julho de 2023.
Ana Aparecida Francisconi
Presidente do C.M.D.C.A.

...........................................................................................................

SECRETARIA MUNICIPAL DE JUSTIÇA
Secretaria Municipal de Justiça

PORTARIA Nº 71, DE 07 DE JULHO DE 2023.
MYKNER  MARCEL  CASAGRANDE  DE  LIMA,  Assessor

Jurídico Chefe, no uso de suas atribuições legais, delegadas
pelo  Decreto  nº  5.677,  de  27  de  abri l  de  2017  e
considerando  que  o  período  de  tempo  inicialmente
assinalado  revelou-se  insuficiente  à  instrução  do  processo
administrativo de sindicância nº. 6396/2023,

R E S O L V E:
Art.  1º  Prorrogar  por  mais  30  (trinta)  dias,  o  prazo

estabelecido para conclusão dos trabalhos da Comissão de
Processo Administrativo de Sindicância, tratado na Portaria
ATJ nº. 48, de 23 de maio de 2023.

Art.  2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO, aos 07 de julho de
2023.

MYKNER MARCEL CASAGRANDE DE LIMA
Assessor Jurídico Chefe

Publicada na Secretaria Municipal de Administração da
Prefeitura, aos 07 de julho de 2023.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS

Secretária Municipal de Administração
...........................................................................................................

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Secretaria Municipal de Saúde

VIGILÂNCIA SANITÁRIA-AMPARO
LICENÇAS DEFERIDAS
Proc.6733/2023  -  HTM  Indústria  de  Equipamentos

Eletro Eletrônicos Ltda EPP
Proc. 7565/2023 -Denise Ferrari Boneti-ME
Proc. 12824/2022 - Carolina Martins Estética
Proc. 7993-1/2017 - J L Daólio & Cia Ltda
Proc. 7417-3/2021 - JL Daólo e Cia Ltda
PROCESSOS DEFERIDOS
Proc. 7565/2023 -Denise Ferrari Boneti-ME - Baixa de

Rsponsabilidade  Técnica  Principal  de  André  Luis  Lodetti
CRQ/SP 04437206

CANCELAMENTO DE LICENÇA DEFERIDO
Proc. 7583/2023 - GX-9 Distribuidora de Ltda
AUTO  DE  INFRAÇÃO  E  DE  IMPOSIÇÃO  DE

PENALIDADE  E  TERMO  DE  RECOLHIMENTO  DE
MERCADORIA

Proc. 7871/2023 - Laércio Carlos Martins - AIF nº 369 -
AIP nº 1217 e TRM - 001-A nº 2348

IMPORTANTE
A licença de funcionamento deverá ser impressa pelo

i n t e r e s s a d o  a t r a v é s  d o  s i t e
https://sivisa.saude.sp.gov.br/sivisa/cidadao/cidadaoLicença
.consulta.logic

De acordo com a Portaria MS/SAS 376 de 03/10/200 e
PT/SAS 511 de 29/12/200, todos os Serviços de Saúde
tem a obrigatoriedade de realizar seu cadastro no CNES em
todo território nacional.

Amparo, 07 de julho de 2023
Teresa Cristina Lugli
Coordenadora do Núcleo de Vigilância Sanitária

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 100, DE 07 DE JULHO DE 2023

CARLOS ALBERTO MARTINS,  Prefeito Municipal  de
Amparo, usando de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - A Portaria nº 133, de 22 de dezembro de

2022,  que dispõe sobre  a  nomeação dos  membros  do
Conselho  Municipal  de  Desenvolvimento  Rural
Sustentável, passa a vigorar com as seguintes alterações:

" A r t i g o  1 º  -
................................................................................

VI - Um representante de Instituição Financeira
Titular: Paulo Renan Coimbra
Suplente: Fedrigo Raymundi
......................................................................................

........"
Artigo 2º -  Esta  Portaria  entra  em

vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO, em 07 de julho de

2023.
CARLOS ALBERTO MARTINS

Prefeito Municipal
Publicada na Secretaria Municipal de Administração, da

Prefeitura Municipal de Amparo,
em 07 de julho de 2023.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS


